
PROJETO DE LEI Nº 4495/2016
Autoriza dação em pagamento de imóveis, a Lásaro Luiz de Araújo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento por imóvel desapropriado, os imóveis que identifica:
I – lote 15 da quadra B, inscrição cadastral 33-066-0310-000-000, situado na Rua A, Bairro Ipanema, com área de 324,00 m² (trezentos e vinte quatro metros quadrados), medindo 12,00 metros de frente para a Rua A, 27,00 metros pelo flanco direito confrontando com o lote 16, 27,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com o lote 14, 12,00 metros pelo fundo confrontando com o lote 7, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob número 2/74.708;
II – lote 16 da quadra B, inscrição cadastral 33-066-0310-000-000, situado na Rua A, Bairro Ipanema, com área de 324,00 m² (trezentos e vinte quatro metros quadrados), medindo 12,00 metros de frente para a Rua A, 27,00 metros pelo flanco direito confrontando com o lote 17, 27,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com o lote 15, 12,00 metros pelo fundo confrontando com o lote 7, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob número 2/74.708;
III – lote 06, inscrição cadastral 45.033.0062.000.000, situado na Rua Waldson Moreira de Matos, Bairro Sorriso, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados).
Art. 2º  Os terrenos constantes desta Lei destinam-se ao pagamento de indenização por desapropriação feita a Lásaro Luiz de Araújo, CPF nº 004.164.996-60, conforme o Decreto número 4.218 de 13 de outubro de 2016. 
§ 1º  O imóvel foi desapropriado em razão de iminente risco de sinistralidade, decorrente de erosão;
§ 2º O desapropriado restituirá ao Município a diferença de R$3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais), no ato da lavratura da escritura, em razão da diferença de valores do imóvel desapropriado e dos lotes constantes no artigo 1º desta Lei.
Art. 3º  As despesas decorrentes junto aos cartórios de notas e de registro, bem como o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso “Inter Vivos” (ITBI) relativo à desapropriação será de responsabilidade do Município e da dação em pagamento será arcado pelo desapropriado.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM  Nº 567, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza dação em pagamento de imóveis, a Lásaro Luiz de Araújo.”
A dação em pagamento é um acordo de vontades entre credor e devedor, por meio do qual o primeiro concorda em receber do segundo, para exonerá-lo da dívida, prestação diversa da que lhe é devida.
O devedor só se desonera da obrigação após entregar ao credor exata​mente o objeto que prometeu dar, ou realizar o ato a que se comprome​teu, ou se abster da prestação, nas obrigações de não fazer. Do contrário, a obrigação converter-se-á em perdas e danos.
O presente Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de indenizar o expropriado em razão de desapropriação que ocorrida em razão do iminente risco de sinistralidade, decorrente de erosão.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2016.

                               Pedro Lucas Rodrigues

                               Prefeito Municipal
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